
 

TRUE SECURITIZADORA S.A. 

CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 

NIRE 35.300.444.957 

 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2020. 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 30 de abril de 2020, às 10h00min, na sede social da True 

Securitizadora S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Santo Amaro, nº 48, 

1º andar, conjunto 12, Vila Nova Conceição, CEP 04506-000, na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo. 

 

2. CONVOCAÇÃO/PRESENÇA: Dispensada a publicação de edital de convocação da 

presente Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia ("AGOE"), por 

estar presente a totalidade de seus acionistas, em conformidade com o disposto no 

artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, datada de 15 de dezembro de 1976, conforme 

alterada ("LSA"), e também conforme registro de presenças lavrado em livro próprio. 

 

3. COMPOSIÇÃO DA MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Fernando Cesar 

Brasileiro e secretariados pelo Sr. Bruno Ricardo Mancini Rovella. 

 

4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (a) a tomada das contas dos administradores; (b) a 

destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; (c) alteração 

da quantidade e nomenclatura de membros da diretoria da Companhia previstos no 

Estatuto Social da Companhia (“ES”) e criação do cargo de Diretor de Compliance; 

(d) alteração da forma de representação da Companhia prevista no ES; (e) a inserção 

de cláusula referente a publicações de documentos Companhia, nos termos da LSA, 

em especial seu artigo 289, com indicação de jornais a serem utilizados; (f) reformar 

e consolidar o ES da Companhia para refletir as deliberações aprovadas; (g) ciência 

e aprovação da eleição de novos diretores; (h) designação da remuneração dos 

diretores da Companhia; (i) destituição, eleição de novo membro do Conselho de 

Administração da Companhia e ratificação dos membros atuais permanecentes; (j) 

autorizar a diretoria a realizar todos os atos que se fizerem necessários para o 

cumprimento das deliberações das matérias aqui aprovadas; e (k) a lavratura da 

presente ata em forma de sumário. 

 

5. DELIBERAÇÕES: Instalada a AGOE após examinarem e discutirem as matérias 

constantes do item 4. acima ("Ordem do Dia"), por unanimidade de votos dos 



 

presentes e sem quaisquer ressalvas e/ou restrições, os acionistas da Companhia 

deliberaram e aprovaram o quanto segue: 

 

a. Tomada das Contas dos Administradores: foram aprovadas as Contas dos 

Administradores da Companhia, bem como foram aprovados o Relatório da 

Administração, as Demonstrações Financeiras e suas respectivas Notas 

Explicativas e Parecer dos Auditores Independentes, todos relativos ao exercício 

social findo em 31 de dezembro de 2019 e publicados nos jornais "Diário Oficial 

do Estado de São Paulo" e "Valor Econômico", nas edições do dia 25 de março de 

2020. 

 

b. Destinação do Lucro Líquido do Exercício e a Distribuição de Dividendos: foi 

aprovada a destinação do lucro líquido do exercício social findo em 31 de 

dezembro de 2019, apurado no montante de R$ 5.072.631,73 ( cinco milhões, 

setenta e dois mil reais seiscentos e trinta e um reais e setenta e três centavos) 

(cinco milhões, setenta e dois mil, seiscentos e trinta e um reais e setenta e três 

centavos), resultante das atividades da Companhia, conforme segue: (i) não foi 

constituída reserva legal para o exercício social findo em 31 de dezembro de 

2019, pois esta já estava com R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), ou seja, no limite 

previsto no artigo 193 da LSA, que dispõe que a reserva não pode exceder 20% 

(vinte porcento) do capital social]; (ii) a Companhia distribuiu, 

antecipadamente, ao longo do exercício social findo em 31 de dezembro de 2019,  

dividendos no montante de R$ 3.213.091,19 (três milhões, duzentos e treze mil, 

noventa e um reais e dezenove centavos); (iii) a Companhia distribuiu, em 01 de 

abril de 2020, dividendos no montante de R$ 1.859.540,54 (um milhão, 

oitocentos e cinquenta e nove mil, quinhentos e quarenta reais e cinquenta e 

quatro centavos), logo, o lucro líquido apurado no exercício social findo em 31 

de dezembro de 2019 foi totalmente distribuído e pago aos seus acionistas. 

 

c. Alteração da Quantidade e Nomenclatura de Membros da Diretoria da 

Companhia previstos no ES e criação do cargo de Diretor de Compliance: foi 

aprovada a alteração da quantidade máxima de membros da diretoria da 

Companhia previstos no ES, em especial no seu artigo 15, sendo que todos os 

novos diretores, salvo o Diretor de Compliance, serão eleitos como “sem 

designação específica”, tal como foi aprovada a criação do cargo na Companhia 

de Diretor de Compliance, nos termos das Instruções da Comissão de Valores 

Mobiliários ("ICVM") nº 301/99 e 539/13, com a consequente alteração dos artigos 

15, 17, 18 e 19 do Estatuto Social da Companhia.  

 



 

d. Alteração da Forma de Representação da Companhia prevista no ES: foi 

aprovada a alteração da forma de representação da Companhia prevista no ES, 

em especial seu artigo 21, de modo que a representação dar-se-á da seguinte 

forma: 

 

(a) individualmente pelo Diretor Presidente ou pelo Diretor de Relações com 

Investidores; 

(b) pelo Diretor de Distribuição e/ou Diretor de Compliance, que deverão 

assinar em conjunto com outro diretor ou com 01 (um) procurador; 

(c) conjuntamente por quaisquer 02 (dois) diretores da Companhia ou por 01 

(um) diretor em conjunto com 01 (um) procurador; 

(d) conjuntamente por quaisquer 02 (dois) procuradores da Companhia, 

devidamente constituídos em linha com a legislação e regulamentação 

aplicáveis, bem como o previsto no ES, admitindo-se a representação 

isolada da Companhia por apenas 1 (um) procurador caso o seu mandato 

tenha sido aprovado pelo Conselho de Administração da Companhia. 

 

e. Publicações: foi aprovado que as publicações da Companhia sejam realizadas na 

forma do artigo 289 da LSA e que, consequentemente, a cláusula neste sentido 

seja inserida no ES da Companhia, com indicação dos jornais em que as 

divulgações serão realizadas. 

 

f. Reforma e Consolidação do ES da Companhia: foi aprovada a reforma do ES da 

Companhia, com sua consequente consolidação nos termos do "ANEXO A" à 

presente ata, de modo a contemplar as alterações indicadas nos itens anteriores 

e melhor descritas abaixo: 

 

i. em razão da deliberação constante do item 5.c. anterior (“Alteração da 

Quantidade e Nomenclatura de Membros da Diretoria da Companhia previstos 

no ES e criação do cargo de Diretor de Compliance”), foi aprovada a alteração 

de redação dos artigos 15, 17, 18, 19 e 20 do ES da Companhia, de modo que 

passem a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Artigo 15 – A Diretoria será composta por, no mínimo, 02 (dois) 

e, no máximo, 07 (sete) membros, acionistas ou não, residentes 

no país, eleitos pelo Conselho de Administração, e por este 

destituíveis a qualquer tempo, para um mandato de 03 (três) 

anos, permitida a reeleição, sendo 01 (um) designado Diretor 

Presidente, 01 (um) Diretor de Relações com Investidores, 01 (um) 



 

Diretor de Distribuição, 01 (um) Diretor de Compliance e os 

demais Diretores sem designação específica. Os cargos de Diretor 

Presidente e de Diretor de Relações com Investidores poderão ser 

cumulados por um único diretor. 

 

(...) 

 

Artigo 17 - Compete ao Diretor Presidente e de Relações com 

Investidores da Companhia, entre outras atribuições: 

 

(a)  dirigir, coordenar e supervisionar as atividades dos 

demais Diretores; 

(b)  atribuir aos demais Diretores funções e atribuições não 

especificadas neste Estatuto Social; e 

(c)  coordenar os trabalhos de preparação das 

demonstrações financeiras e o relatório anual da administração 

da Companhia, bem como a sua apresentação ao Conselho de 

Administração e aos Acionistas. 

 

Parágrafo Único - Compete especificamente ao Diretor 

Presidente: 

 

(a)  fornecer ao Conselho de Administração os documentos 

necessários para sua tomada de decisão; 

(b) formular as estratégias e diretrizes operacionais da 

Companhia a partir das deliberações da Assembleia Geral e do 

Conselho de Administração, com a participação dos demais 

Diretores; 

(c)  coordenar e superintender as atividades da Diretoria, 

convocando e presidindo as suas reuniões; 

(d) substituir o Diretor de Relações com Investidores, em 

suas ausências e impedimentos. 

 

Artigo 18 – Compete ao Diretor de Relações com Investidores 

representar a Companhia perante a CVM e as instituições 

participantes do mercado financeiro e de capitais, além de fazer 

cumprir as normas regulamentares aplicáveis à Companhia no 

tocante aos registros mantidos junto à CVM e administrar a 

política de relacionamento com investidores, incluindo: 



 

 

(a) prestar informações aos investidores, à CVM e à bolsa de 

valores ou mercado de balcão organizado em que os valores 

mobiliários de emissão da Companhia estejam admitidos à 

negociação; e  

 

(b) manter atualizado o registro de companhia aberta da 

Companhia perante a CVM, bem como cumprir com as obrigações 

estabelecidas em Lei e nas normas regulamentares aplicáveis à 

Companhia. 

 

Artigo 19 - Compete ao Diretor de Distribuição da Companhia, 

entre outras atribuições: 

 

(a) identificar, desenvolver e gerenciar o relacionamento com 

novos investidores, ofertando e negociando CRA's e CRI's de 

emissão da Companhia, dentro dos perfis e estratégias 

previamente acordados com a Companhia; 

(b) gerenciar o relacionamento com os atuais investidores dos 

CRA's e dos CRI's de emissão da Companhia; 

(c) cumprir com todas as obrigações constantes na Instrução CVM 

nº 539, de 13 de novembro de 2013, incluindo as obrigações: 

(i) constantes sobre o dever de verificação da adequação dos 

produtos, serviços e operações ao perfil do cliente, prestando 

as informações adequadas sobre os CRA's e os CRI's que a 

Companhia distribua; e (b) de atender a padrões mínimos de 

informações aos investidores, determinados pela legislação, 

regulação e autorregulação aplicáveis, visando esclarecer, no 

mínimo, os riscos relacionados ao investimento; 

(d) cumprir com todas as obrigações constantes da Instrução CVM 

nº 301, de 16 de abril de 1999, incluindo as normas que 

dispõem sobre a identificação, o cadastro, o registro, as 

operações, a comunicação, os limites e a responsabilidade 

administrativa referentes aos crimes de “lavagem” ou 

ocultação de bens, direitos e valores, devendo desenvolver e 

adotar procedimentos formais de “conheça seu cliente” 

(Know Your Client – "KYC") compatíveis com o porte, volume 

de transações, natureza e complexidade dos CRA's e dos CRI's 

a serem ofertados pela Companhia, com o objetivo de 



 

contribuir para o aprimoramento das melhores práticas que 

dispõem sobre a prevenção aos crimes de lavagem de dinheiro 

ou ocultação de bens, direitos e valores, buscando o 

monitoramento contínuo das transações, de modo a o a 

identificar aquelas que são suspeitas e/ou incompatíveis com 

o patrimônio e/ou renda de cada investidor 

(e) cumprir com todas as obrigações constantes da Instrução CVM 

nº 505 de 27 de setembro de 2011, incluindo normas de 

cadastro de clientes, de conduta e de pagamento e 

recebimento de valores aplicáveis à intermediação de 

operações realizadas com valores mobiliários em mercados 

regulamentados de valores mobiliários; e 

(f) desenvolver política interna de capacitação da equipe 

envolvida na atividade de distribuição dos CRA's e dos CRI's 

da Companhia, que preveja, no mínimo: (i) o cumprimento 

de todas as normas legais e regulamentares aplicáveis; (ii) 

políticas de investimentos pessoais e de segurança da 

informação; e (iii) procedimentos aplicados para KYC 

adequado, bem como às demais normas aplicadas à atividade 

de distribuição de CRA's e de CRI's; e cumprir com todas as 

obrigações relacionadas com a distribuição de CRA e de CRA, 

previstas na Instrução CVM 414/04 e na Instrução CVM 

600/18. 

 

Artigo 19-A – Compete ao Diretor de Compliance da Companhia, 

entre outras atribuições: 

 

(a) fiscalizar e garantir o cumprimento de todas as obrigações 

constantes na Instrução CVM nº 539, de 13 de novembro de 

2013, incluindo as obrigações: (i) constantes sobre o dever de 

verificação da adequação dos produtos, serviços e operações 

ao perfil do cliente, prestando as informações adequadas 

sobre os CRA's e os CRI's que a Companhia distribua; e (b) de 

atender a padrões mínimos de informações aos investidores, 

determinados pela legislação, regulação e autorregulação 

aplicáveis, visando esclarecer, no mínimo, os riscos 

relacionados ao investimento; 

(b) fiscalizar e garantir o cumprimento de todas as obrigações 

constantes da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, 



 

incluindo as normas que dispõem sobre a identificação, o 

cadastro, o registro, as operações, a comunicação, os limites 

e a responsabilidade administrativa referentes aos crimes de 

“lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, devendo 

desenvolver e adotar procedimentos formais de “conheça seu 

cliente” (Know Your Client – "KYC") compatíveis com o porte, 

volume de transações, natureza e complexidade dos CRA's e 

dos CRI's a serem ofertados pela Companhia, com o objetivo 

de contribuir para o aprimoramento das melhores práticas que 

dispõem sobre a prevenção aos crimes de lavagem de dinheiro 

ou ocultação de bens, direitos e valores, buscando o 

monitoramento contínuo das transações, de modo a o a 

identificar aquelas que são suspeitas e/ou incompatíveis com 

o patrimônio e/ou renda de cada investidor; 

 

Artigo 20 - Compete aos demais Diretores sem designação específica, 

dar o suporte ao Diretor Presidente, ao Diretor de Relações com 

Investidores, ao Diretor de Distribuição e ao Diretor de Compliance, 

bem como exercer a administração do dia-a-dia da Companhia. 

 

ii. em razão da deliberação constante do item 5.d. anterior (“Alteração da Forma 

de Representação da Companhia prevista no ES”), foi aprovada a alteração de 

redação do artigo 21 e respectivo Parágrafo 1º do ES da Companhia, de modo 

que passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Artigo 21 – Observadas as disposições contidas no presente 

Estatuto Social, a representação da Companhia em juízo ou fora 

dele, ativa ou passivamente, perante terceiros e repartições 

públicas federais, estaduais ou municipais, será obrigatoriamente 

representada: 

 

(a) individualmente pelo Diretor Presidente ou pelo Diretor de 

Relações com Investidores; 

(b) pelo Diretor de Distribuição e/ou Diretor de Compliance, que 

deverão assinar em conjunto com outro diretor ou com 01 (um) 

procurador; 

(c) conjuntamente por quaisquer 02 (dois) diretores da Companhia 

ou por 01 (um) diretor em conjunto com 01 (um) procurador; e 



 

(d) conjuntamente por quaisquer 02 (dois) procuradores da 

Companhia, devidamente constituídos em linha com a legislação 

e regulamentação aplicáveis, bem como o previsto no ES, 

admitindo-se a representação isolada da Companhia por apenas 1 

(um) procurador caso o seu mandato tenha sido aprovado pelo 

Conselho de Administração da Companhia. 

 

Parágrafo 1º. As procurações outorgadas em nome da Companhia 

serão sempre realizadas pelo Diretor Presidente ou pelo Diretor 

de Relações com Investidores, individualmente, ou por qualquer 

outro diretor, que deverá assinar em conjunto com outro diretor 

ou com 1 (um) procurador, devendo especificar os poderes 

conferidos e ter um prazo máximo de validade de 01 (um) ano, 

exceto para as procurações outorgadas a advogados para fins 

judiciais e administrativos, as quais poderão ter prazo superior ou 

indeterminado e prever o seu substabelecimento, desde que com 

reserva de iguais poderes. 

 

(...)” 

 

iii. em razão da deliberação constante do item 5.e. anterior ("Publicações"), foi 

aprovada a criação do CAPÍTULO IX, artigo 29, do ES da Companhia, de modo 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

"CAPÍTULO IX – ITENS DIVERSOS 

 

Artigo 29 - A Companhia, em linha com o disposto no artigo 289 

da Lei nº 6.404, datada de 15 de dezembro de 1976, conforme 

alterada, e demais normativos eventualmente aplicáveis, indica 

que suas publicações obrigatórias são realizadas no Diário Oficial 

aplicável para sua sede, bem como no jornal Valor Econômico.” 

 

g. Ciência da Eleição de Novos Diretores: foi tomada ciência da aprovação da 

eleição de novos diretores. Tais matérias foram devidamente tratadas em 

reunião do Conselho de Administração da Companhia datada de 30 de abril de 

2020, nos termos do ES, em especial seu artigo 14 (b). 

 

h. Designação da Remuneração dos Diretores da Companhia: com base no artigo 

10, Parágrafo 2º, do ES da Companhia, foi aprovado o montante global de 



 

R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) relativo à remuneração dos diretores da 

Companhia para o exercício social de 2020, sendo certo que os valores de 

remuneração para cada diretor poderão ser distintos. 

 

i. Destituição, Eleição de Novo Membro do Conselho de Administração da 

Companhia e Ratificação dos Membros Atuais Permanecentes: foi aprovada a 

destituição do Sr. Rodrigo Henrique Botani, inscrito no CPF/ME sob o 

nº 224.171.888-21, e concomitantemente a eleição do Sr. Arley Custódio 

Fonseca, abaixo qualificado, como novo membro do Conselho de Administração 

da Companhia, que continuará sendo constituído por 03 (três) membros, 

considerando as regras previstas no artigo 11 do ES da Companhia, e ainda, a 

ratificação dos atuais membros permanecentes, todos com mandato até a 

realização da Assembleia Geral Ordinária que examinar as demonstrações 

financeiras relativas ao exercício a se encerrar em 31 de dezembro de 2020, 

conforme mencionado abaixo: 

 

(i) FERNANDO CESAR BRASILEIRO, brasileiro, divorciado, administrador de 

empresas, portador da cédula de identidade RG nº 17.025.342-9/SSP-SP, 

inscrito no CPF/ME sob o nº 082.354.358-70, com endereço comercial na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Santo Amaro, nº 48, 

1º andar, conjunto 12, Vila Nova Conceição, CEP 04506-000, como 

Presidente do Conselho de Administração;  

 

(ii) ARLEY CUSTÓDIO FONSECA, brasileiro, casado, administrador de 

empresas, portador da cédula de identidade RG nº 27.946.485-X/SSP-SP, 

inscrito no CPF/ME sob o nº 307.140.588-07, com endereço comercial na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Santo Amaro, nº 48, 

1º andar, conjunto 12, Vila Nova Conceição, CEP 04506-000, como Vice-

Presidente do Conselho de Administração; e 

 

(iii) MAURICIO KATSUMI FUKUDA, brasileiro, separado judicialmente, 

contador, portador da cédula de identidade RG nº 12.506.209-SSP/SP, 

portador do CRC-SP nº 124.804, inscrito no CPF/ME sob o nº 029.194.528-

78, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Avenida Santo Amaro, nº 48, 1º andar, conjunto 12, Vila Nova Conceição, 

CEP 04506-000, como Conselheiro do Conselho de Administração. 

 



 

j. Autorização da Diretoria: foi aprovada a autorização para que a diretoria da 

Companhia pratique todos os atos que se fizerem necessários à formalização das 

matérias ora aprovadas, seja perante órgãos públicos e/ou terceiros em geral. 

 

k. Lavratura de Ata: foi aprovada a lavratura da presente ata na forma de sumário, 

nos termos do artigo 130, §1º, da LSA. 

 

6. PUBLICAÇÃO DA ATA: Foi aprovada, por unanimidade de votos e sem quaisquer 

ressalvas e/ou restrições, a publicação da presente ata com omissão das assinaturas 

dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 130, §2º, da LSA. 

 

7. ASSINATURAS, ENCERRAMENTO, LAVRATURA E APROVAÇÃO: Nada mais havendo a 

tratar e inexistindo qualquer outra manifestação - sem qualquer dos presentes querer 

fazer uso da palavra – foram encerrados os trabalhos, tendo sido a presente ata, a 

qual, após lida e achada conforme, foi por todos os presentes aprovada, sem 

quaisquer ressalvas e/ou restrições, e sequencialmente assinada. 

 

8. TOTALIDADE DOS ACIONISTAS PRESENTES: Presentes os acionistas da Companhia, 

quais sejam: (i) True One Participações S.A.; e (ii) Cadência Participações Ltda., 

ambas representadas pelo Sr. Fernando Cesar Brasileiro. 

 

Mesa: 

 

_____________________________ 

FERNANDO CESAR BRASILEIRO 

Presidente da Mesa 

_____________________________ 

BRUNO RICARDO MANCINI ROVELLA 

Secretário 

 

Totalidade dos Acionistas Presentes: 

 

 

TRUE ONE PARTICIPAÇÕES S.A. 

Fernando Cesar Brasileiro 

CPF/ME nº 082.354.358-70 

 

 

CADÊNCIA PARTICIPAÇÕES LTDA. 

Fernando Cesar Brasileiro 

CPF/ME nº 082.354.358-70 

  

 



 

ANEXO A 

 

“ESTATUTO SOCIAL DA TRUE SECURITIZADORA S.A. 

CNPJ/ME 12.130.744/0001-00 

 

CAPITULO I 

DENOMINAÇÃO, SEDE, PRAZO DE DURAÇÃO E OBJETO SOCIAL 

 

Artigo 1º. A TRUE SECURITIZADORA S.A. é uma sociedade por ações, com prazo de 

duração indeterminado, regida pelo disposto no presente Estatuto Social e pelas disposições 

legais aplicáveis, em especial a Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 

alterações posteriores (“Lei n. 6.404/76”). 

 

Artigo 2º. A Companhia tem sua sede e foro na Avenida Santo Amaro, nº 48, 1º andar, 

conjunto 12, Vila Nova Conceição, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 04.506-

000, podendo por deliberação do Conselho de Administração, abrir, manter ou encerrar 

filiais, escritórios ou representações em qualquer parte do território nacional ou no exterior. 

 

Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social (i) securitização de créditos oriundos de 

operações imobiliárias e securitização de direitos creditórios do agronegócio, assim 

compreendida a compra, venda e prestação de garantias em créditos hipotecários e 

imobiliários, bem como em direitos creditórios do agronegócio; (ii) a aquisição de créditos 

imobiliários, direitos creditórios do agronegócio e de títulos e valores mobiliários; (iii) a 

emissão, colocação e distribuição no mercado financeiro, de Certificados de Recebíveis 

Imobiliários (“CRI’s”) e de Certificados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA’s”), podendo 

realizar a emissão e colocação de outros títulos e/ou valores mobiliários; (iv) a prestação de 

serviços e realização de outros negócios relacionados ao mercado secundário de créditos 

imobiliários e de direitos creditórios do agronegócio, especialmente à securitização de tais 

créditos imobiliários e direitos creditórios do agronegócio, nos termos da Lei nº 9.514, de 20 

de novembro de 1997, da Lei nº. 11.076, de 30 de dezembro de 2004 e outras disposições 

legais aplicáveis; (v) a realização de operações de hedge em mercados derivativos visando à 

cobertura de riscos na sua carteira de créditos imobiliários e de direitos creditórios do 

agronegócio. 

 

CAPÍTULO II 

CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 

 



 

Artigo 4º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de 

R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), dividido em 400.000 (quatrocentas mil) ações 

ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 

 

Parágrafo Único. A propriedade das ações será comprovada pela inscrição do nome do 

acionista no livro de “Registro de Ações Nominativas”. 

 

Artigo 5º. Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito de 01 (um) voto nas 

Assembleias Gerais de acionistas, cujas deliberações serão tomadas na forma da legislação 

aplicável, respeitado o disposto no artigo 9º deste Estatuto Social. 

 

CAPÍTULO III 

ASSEMBLEIA GERAL DE ACIONISTAS 

 

Artigo 6º. As Assembleias Gerais de acionistas realizar-se-ão ordinariamente uma vez por 

ano, nos 04 (quatro) primeiros meses subsequentes ao encerramento de cada exercício 

social. 

 

Artigo 7º. As Assembleias Gerais Extraordinárias serão realizadas sempre que necessário, 

quando os interesses sociais assim o exigirem, ou quando as disposições do presente Estatuto 

Social ou da legislação aplicável exigirem deliberação dos acionistas. 

 

Artigo 8º. As Assembleias Gerais de acionistas, Ordinárias ou Extraordinárias, serão 

convocadas, conforme previsto no art. 123 da Lei n.º 6.404/76, pelo Presidente do Conselho 

de Administração ou, no seu impedimento, por outro membro do Conselho. As Assembleias 

Gerais de acionistas serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração que, por 

sua vez, deverá indicar, dentre os presentes, o Secretário, que poderá ou não ser acionista 

da Companhia. 

 

Artigo 9º. Sem prejuízo das matérias previstas em lei, a Assembleia Geral tem poderes 

para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as resoluções que 

julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento. 

 

Parágrafo Único. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas pelo voto afirmativo 

da maioria dos acionistas presentes com direito a voto, exceto nos casos em que a lei, este 

Estatuto Social e/ou, caso existam, os acordos de acionistas registrados nos livros da 

Companhia prevejam quórum maior de aprovação. 

 

CAPÍTULO IV 



 

ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA 

 

Artigo 10. A administração da Companhia será exercida pelo Conselho de Administração 

e pela Diretoria, órgãos que terão as atribuições conferidas por lei e pelo presente Estatuto 

Social, estando os Diretores dispensados de oferecer garantia para o exercício de suas 

funções. 

 

Parágrafo 1º. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria serão investidos em 

seus respectivos cargos mediante a assinatura dos termos de posse lavrados no livro mantido 

pela Companhia para esse fim e permanecerão em seus respectivos cargos até a posse de 

seus sucessores. 

 

Parágrafo 2º. A Assembleia Geral de acionistas deverá estabelecer a remuneração dos 

administradores da Companhia. A remuneração pode ser fixada de forma individual para 

cada administrador ou de forma global, sendo neste caso distribuída conforme deliberação 

do Conselho de Administração. 

 

SEÇÃO I 

Conselho de Administração 

 

Artigo 11. O Conselho de Administração será composto por, no mínimo 03 (três) e, no 

máximo, 05 (cinco) membros, eleitos pela Assembleia Geral de acionistas, e por esta 

destituíveis a qualquer tempo, para um mandato de 03 (três) anos, sendo permitida a 

reeleição. 

 

Parágrafo 1º. A Assembleia Geral nomeará, dentre os Conselheiros eleitos, o Presidente e o 

Vice Presidente do Conselho de Administração. 

 

Parágrafo 2º. A Assembleia Geral poderá eleger suplentes para os membros do Conselho de 

Administração. 

 

Parágrafo 3º. Em caso de vacância do cargo de Conselheiro, caberá ao Conselho de 

Administração escolher o substituto, que servirá até a próxima Assembleia Geral. 

 

Artigo 12. O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada 

ano, nos 04 (quatro) primeiros meses subsequentes ao encerramento de cada exercício 

social, e extraordinariamente, sempre que necessário e quando convocado por qualquer um 

dos membros do Conselho de Administração, com a presença de, no mínimo, a maioria de 

seus membros. 



 

 

Parágrafo 1º. As convocações serão realizadas mediante notificação escrita, por carta, 

correio eletrônico, telegrama ou fac-símile, que deverá conter, além do local, data e horário 

da respectiva reunião, a ordem do dia, bem como toda a documentação necessária para 

análise das matérias objeto de discussão, se for o caso.  

 

Parágrafo 2º. As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas com no mínimo 

07 (sete) dias de antecedência, salvo em caso de urgência, quando a convocação, 

devidamente justificada, será feita com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência à 

reunião. 

 

Parágrafo 3º. Independentemente das formalidades de convocação previstas nos parágrafos 

anteriores, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os membros do 

Conselho de Administração. 

 

Parágrafo 4º. Os membros do Conselho de Administração poderão participar das reuniões 

por intermédio de conferência telefônica, vídeo-conferência ou por qualquer outro meio de 

comunicação eletrônico, sendo considerados presentes à reunião e devendo confirmar seu 

voto através de declaração por escrito encaminhada ao Presidente do Conselho de 

Administração por carta, fac-símile ou correio eletrônico logo após o término da reunião. 

Uma vez recebida a declaração, o Presidente do Conselho de Administração ficará investido 

de plenos poderes para assinar a ata da reunião em nome do conselheiro. 

 

Artigo 13. O Conselho de Administração se instalará, funcionará e deliberará 

validamente pelo voto favorável da maioria absoluta de seus membros presentes. 

 

Parágrafo Único. Em caso de empate, fica a deliberação prejudicada, cabendo à reunião 

seguinte do Conselho de Administração dirimir o impasse, persistindo o empate, caberá ao 

Presidente do Conselho de Administração o voto de qualidade ou, conforme o caso, ao 

membro do Conselho de Administração que o estiver substituindo. 

 

Artigo 14. Compete ao Conselho de Administração deliberar acerca das seguintes 

matérias relativamente à Companhia, sem prejuízo de outras definidas por lei:  

 

(a) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; 

(b) eleger e destituir os Diretores da Companhia e fixar-lhes as atribuições e 

remunerações individuais, respeitados os limites globais fixados pela 

Assembleia Geral; 



 

(c) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar a qualquer tempo os livros e 

documentos da Companhia, bem como solicitar informações sobre contratos 

celebrados ou em via de celebração ou sobre quaisquer outros atos; 

(d) convocar a Assembleia Geral, quando julgar conveniente; 

(e) manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; 

(f) escolher e destituir os auditores independentes; 

(g) aprovar a constituição de qualquer subsidiária ou afiliada da Companhia; 

(h) aprovar qualquer alteração das estruturas jurídicas e/ou tributárias da 

Companhia; 

(i) realizar o rateio da remuneração dos Administradores, observada a 

remuneração global, estabelecida pela Assembleia Geral e fixar as 

gratificações de Conselheiros, Diretores e funcionários, quando entender de 

concedê-las; 

(j) aprovar a emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários e de Certificados 

de Recebíveis do Agronegócio pela Companhia sem a constituição de 

patrimônio separado; 

(k) deliberar sobre os limites globais para as emissões de Certificados de 

Recebíveis Imobiliários e de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, ambos 

sem constituição de patrimônio separado; e 

(l) aprovar, declarar e pagar dividendos intermediários, especialmente 

semestrais e/ou trimestrais e/ou mensais, a conta de lucros acumulados ou 

de reserva de lucros existentes, sob qualquer das modalidades facultadas pelo 

artigo 204 da Lei nº 6.404/76, bem como o pagamento ou crédito de juros 

sobre o capital próprio, nos termos da legislação aplicável. 

 

SEÇÃO II 

Diretoria 

 

Artigo 15. A Diretoria será composta por, no mínimo 02 (dois) e, no máximo, 07 (sete) 

membros, acionistas ou não, residentes no país, eleitos pelo Conselho de Administração, e 

por este destituíveis a qualquer tempo, para um mandato de 03 (três) anos, permitida a 

reeleição, sendo 01 (um) designado Diretor Presidente; 01 (um) Diretor de Relações com 

Investidores; 01 (um) Diretor de Distribuição; 01 (um) Diretor de Compliance e os demais 

Diretores sem designação específica. Os cargos de Diretor Presidente e de Diretor de 

Relações com Investidores poderão ser cumulados por um único diretor. 

 

Parágrafo Único. Ocorrendo vacância do cargo de Diretor, ou impedimento do titular, 

caberá ao Conselho de Administração eleger novo Diretor ou designar o substituto, que 

permanecerá no cargo pelo prazo de gestão remanescente do Diretor substituído. 



 

 

Artigo 16. Compete à Diretoria a representação da Companhia, ativa e passivamente, 

bem como a prática de todos os atos necessários ou convenientes à administração dos 

negócios sociais, respeitados os limites previstos em lei, no presente Estatuto Social ou 

instituídos pelo Conselho de Administração. 

 

Parágrafo Único. Competirá à Diretoria ou aos procuradores por esta constituída, nos termos 

do Estatuto Social, deliberar sobre as emissões e seus limites globais de Certificados de 

Recebíveis Imobiliários e de Certificados de Recebíveis do Agronegócio com a constituição 

de patrimônio separado. 

 

Artigo 17. Compete ao Diretor Presidente e de Relações com Investidores da Companhia, 

entre outras atribuições: 

 

(a)  dirigir, coordenar e supervisionar as atividades dos demais Diretores; 

(b)  atribuir aos demais Diretores funções e atribuições não especificadas neste Estatuto 

Social; e 

(c) coordenar os trabalhos de preparação das demonstrações financeiras e o relatório 

anual da administração da Companhia, bem como a sua apresentação ao Conselho de 

Administração e aos Acionistas. 

 

Parágrafo Único - Compete especificamente ao Diretor Presidente: 

 

(a) fornecer ao Conselho de Administração os documentos necessários para sua tomada 

de decisão; 

(b) formular as estratégias e diretrizes operacionais da Companhia a partir das 

deliberações da Assembleia Geral e do Conselho de Administração, com a participação dos 

demais Diretores; 

(c) coordenar e superintender as atividades da Diretoria, convocando e presidindo as 

suas reuniões; 

(d) substituir o Diretor de Relações com Investidores, em suas ausências e impedimentos. 

 

Artigo 18. Compete ao Diretor de Relações com Investidores representar a Companhia 

perante a CVM e as instituições participantes do mercado financeiro e de capitais, além de 

fazer cumprir as normas regulamentares aplicáveis à Companhia no tocante aos registros 

mantidos junto à CVM e administrar a política de relacionamento com investidores, 

incluindo: 

 



 

(a) prestar informações aos investidores, à CVM e à bolsa de valores ou mercado de 

balcão organizado em que os valores mobiliários de emissão da Companhia estejam 

admitidos à negociação; e  

(b) manter atualizado o registro de companhia aberta da Companhia perante a CVM, bem 

como cumprir com as obrigações estabelecidas em Lei e nas normas regulamentares 

aplicáveis à Companhia. 

 

Artigo 19. Compete ao Diretor de Distribuição da Companhia, entre outras atribuições: 

 

(a) identificar, desenvolver e gerenciar o relacionamento com novos investidores, 

ofertando e negociando CRA's e CRI's de emissão da Companhia, dentro dos perfis e 

estratégias previamente acordados com a Companhia; 

(b) gerenciar o relacionamento com os atuais investidores dos CRA's e dos CRI's de 

emissão da Companhia; 

(c) cumprir com as todas as obrigações constantes na Instrução CVM nº 539, de 13 de 

novembro de 2013, incluindo as obrigações: (i) constantes sobre o dever de verificação da 

adequação dos produtos, serviços e operações ao perfil do cliente, prestando as informações 

adequadas sobre os CRA's e os CRI's que a Companhia distribua; e (b) de atender a padrões 

mínimos de informações aos investidores, determinados pela legislação, regulação e 

autorregulação aplicáveis, visando esclarecer, no mínimo, os riscos relacionados ao 

investimento; 

(d) cumprir com todas as obrigações constantes da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril 

de 1999, incluindo as normas que dispõem sobre a identificação, o cadastro, o registro, as 

operações, a comunicação, os limites e a responsabilidade administrativa referentes aos 

crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, devendo desenvolver e adotar 

procedimentos formais de “conheça seu cliente” (Know Your Client – "KYC") compatíveis com 

o porte, volume de transações, natureza e complexidade dos CRA's e dos CRI's a serem 

ofertados pela Companhia, com o objetivo de contribuir para o aprimoramento das melhores 

práticas que dispõem sobre a prevenção aos crimes de lavagem de dinheiro ou ocultação de 

bens, direitos e valores, buscando o monitoramento contínuo das transações, de modo a o a 

identificar aquelas que são suspeitas e/ou incompatíveis com o patrimônio e/ou renda de 

cada investidor; 

(e) cumprir com todas as obrigações constantes da Instrução CVM nº 505 de 27 de 

setembro de 2011, incluindo normas de cadastro de clientes, de conduta e de pagamento e 

recebimento de valores aplicáveis à intermediação de operações realizadas com valores 

mobiliários em mercados regulamentados de valores mobiliários; e 

(f) desenvolver política interna de capacitação da equipe envolvida na atividade de 

distribuição dos CRA's e dos CRI's da Companhia, que preveja, no mínimo: (i) o cumprimento 

de todas as normas legais e regulamentares aplicáveis; (ii) políticas de investimentos 



 

pessoais e de segurança da informação; e (iii) procedimentos aplicados para KYC adequado, 

bem como às demais normas aplicadas à atividade de distribuição de CRA's e de CRI's; e 

cumprir com todas as obrigações relacionadas com a distribuição de CRA e de CRI, previstas 

na Instrução CVM 414/04 e na Instrução CVM 600/18.  

 

Artigo 19-A – Compete ao Diretor de Compliance da Companhia, entre outras atribuições: 

 

(a) fiscalizar e garantir o cumprimento de todas as obrigações constantes na Instrução 

CVM nº 539, de 13 de novembro de 2013, incluindo as obrigações: (i) constantes sobre o 

dever de verificação da adequação dos produtos, serviços e operações ao perfil do cliente, 

prestando as informações adequadas sobre os CRA's e os CRI's que a Companhia distribua; e 

(b) de atender a padrões mínimos de informações aos investidores, determinados pela 

legislação, regulação e autorregulação aplicáveis, visando esclarecer, no mínimo, os riscos 

relacionados ao investimento; 

(b) fiscalizar e garantir o cumprimento de todas as obrigações constantes da Instrução 

CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, incluindo as normas que dispõem sobre a identificação, 

o cadastro, o registro, as operações, a comunicação, os limites e a responsabilidade 

administrativa referentes aos crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, 

devendo desenvolver e adotar procedimentos formais de “conheça seu cliente” (Know Your 

Client – "KYC") compatíveis com o porte, volume de transações, natureza e complexidade 

dos CRA's e dos CRI's a serem ofertados pela Companhia, com o objetivo de contribuir para 

o aprimoramento das melhores práticas que dispõem sobre a prevenção aos crimes de 

lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores, buscando o monitoramento 

contínuo das transações, de modo a o a identificar aquelas que são suspeitas e/ou 

incompatíveis com o patrimônio e/ou renda de cada investidor. 

 

Artigo 20. Compete aos demais Diretores sem designação específica, dar o suporte ao 

Diretor Presidente, ao Diretor de Relações com Investidores, ao Diretor de Distribuição e ao 

Diretor de Compliance, bem como exercer a administração do dia-a-dia da Companhia.; 

 

Artigo 21.  Observadas as disposições contidas no presente Estatuto Social, a 

representação da Companhia em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros 

e repartições públicas federais, estaduais ou municipais, será obrigatoriamente 

representada: 

 

(a) individualmente pelo Diretor Presidente ou pelo Diretor de Relações com 

Investidores; 

(b) pelo Diretor de Distribuição e/ou Diretor de Compliance, que deverãoá assinar em 

conjunto com outro diretor ou com 01 (um) procurador; 



 

(c) conjuntamente por quaisquer 02 (dois) diretores da Companhia ou por 01 (um) diretor 

em conjunto com 01 (um) procurador; e 

(d) conjuntamente por quaisquer 02 (dois) procuradores da Companhia, devidamente 

constituídos em linha com a legislação e regulamentação aplicáveis, bem como o previsto 

no ES, admitindo-se a representação isolada da Companhia por apenas 1 (um) procurador 

caso o seu mandato tenha sido aprovado pelo Conselho de Administração da Companhia. 

 

Parágrafo 1º. As procurações outorgadas em nome da Companhia serão sempre realizadas 

pelo Diretor Presidente ou pelo Diretor de Relações com Investidores, individualmente, ou 

por qualquer outro diretor, que deverá assinar em conjunto com outro diretor ou com 01 

(um) procurador, devendo especificar os poderes conferidos e ter um prazo máximo de 

validade de 01 (um) ano, exceto para as procurações outorgadas a advogados para fins 

judiciais e administrativos, as quais poderão ter prazo superior ou indeterminado e prever o 

seu substabelecimento, desde que com reserva de iguais poderes. 

 

Parágrafo 2º. Os mandatários “ad negotia” da Companhia serão nomeados por procuração 

pública, subscrita por qualquer membro da Diretoria, com prazo de validade não superior a 

01 (um) ano. 

 

Parágrafo 3º. Na ausência de determinação de período de validade nas procurações 

outorgadas pela Companhia, presumir-se-á que as mesmas foram outorgadas pelo prazo de 

01 (um) ano. 

 

Parágrafo 4º. As emissões de CRA's e de CRI's, que venham a ter o regime fiduciário instituído 

com a consequente criação do patrimônio separado, não dependem de qualquer aprovação 

societária específica, cabendo apenas a assinatura dos diretores e/ou dos procuradores da 

Companhia, conforme regra de representação constante do caput do Artigo 21 acima. 

 

Artigo 22. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à 

Companhia, os atos de qualquer Diretor, procurador ou funcionário da Companhia que a 

envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais 

como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, salvo 

quando expressamente autorizados pela Assembleia Geral de acionistas ou pelo Conselho de 

Administração, conforme o caso. 

 

Artigo 23. As reuniões da Diretoria serão convocadas por qualquer dos Diretores, sempre 

que o interesse social assim exigir, sendo as deliberações tomadas por maioria de voto dos 

presentes, tendo o Diretor Presidente o voto qualificado em caso de empate. 

 



 

CAPÍTULO V 

CONSELHO FISCAL 

 

Artigo 24. A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, que 

exercerá as atribuições impostas por lei e que somente será instalado mediante solicitação 

de acionistas que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) das ações com direito a voto 

ou 5% (cinco por cento) das ações sem direito a voto. 

 

Artigo 25. O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por, no mínimo, 03 (três) 

e, no máximo, 05 (cinco) membros, e por igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia 

Geral de acionistas, sendo permitida a reeleição, com as atribuições e prazos de mandato 

previstos em lei. 

 

Parágrafo Único. A Assembleia Geral de acionistas que deliberar sobre a instalação do 

Conselho Fiscal fixará a remuneração de seus membros. 

 

CAPÍTULO VI 

EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

 

Artigo 26. O exercício social terá duração de 01 (um) ano, com início em 1º de janeiro e 

término em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que o balanço e as demais 

demonstrações financeiras deverão ser preparados. 

 

Parágrafo 1º. A Companhia distribuirá como dividendo obrigatório, em cada exercício social, 

25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, nos termos do art. 202 da Lei 

6.404/76. 

 

Parágrafo 2º. O saldo remanescente, depois de atendidas as disposições legais, terá a 

destinação determinada pela Assembleia Geral de acionistas, observada a legislação 

aplicável. 

 

Parágrafo 3º. A Companhia poderá, a qualquer tempo, levantar balancetes em cumprimento 

a requisitos legais ou para atender a interesses societários, inclusive para a distribuição de 

dividendos intermediários ou antecipados, que, caso distribuídos, poderão ser imputados ao 

dividendo mínimo obrigatório, acima referido. 

 

Parágrafo 4º. Observadas as disposições legais pertinentes, a Companhia poderá pagar a 

seus acionistas, por deliberação da Assembleia Geral, juros sobre o capital próprio, os quais 

poderão ser imputados a título de dividendo obrigatório. 



 

 

CAPÍTULO VII 

DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO 

 

Artigo 27. A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos previstos 

em lei, ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral, e se extinguirá pelo encerramento 

da liquidação. 

 

Parágrafo Único. O Conselho de Administração nomeará o liquidante, e as formas e 

diretrizes que deverão ser seguidas pelo mesmo, fixando, se for o caso, seus honorários. 

 

CAPÍTULO VIII 

FORO 

 

Artigo 28. Fica eleito o Foro Central da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 

renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja, como o único 

competente a conhecer e julgar qualquer questão ou causa que, direta ou indiretamente, 

derivem da celebração deste Estatuto Social ou da aplicação de seus preceitos. 

 

CAPÍTULO IX 

ITENS DIVERSOS 

 

Artigo 29. A Companhia, em linha com o disposto no artigo 289 da Lei nº 6.404, datada 

de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normativos eventualmente 

aplicáveis, indica que suas publicações obrigatórias são realizadas no Diário Oficial aplicável 

para sua sede, bem como no jornal Valor Econômico.” 

 

*-*-*-*-* 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO B 

 

 

TERMO DE POSSE DE MEMBRO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

Pelo presente termo e na melhor forma de direito, eu, ARLEY CUSTÓDIO FONSECA, 

brasileiro, casado, administrador de empresas, inscrito no CPF/ME sob o nº 307.140.588-07, 

residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 

comercial na Sede da Companhia (abaixo definido), eleito, nesta data, para ocupar o cargo 

de Vice-Presidente do Conselho de Administração da TRUE SECURITIZADORA S.A., 

companhia aberta inscrita no CNPJ/ME sob o nº 12.130.744/0001-00, com sede na Avenida 

Santo Amaro, nº 48, 1º andar, conjunto 12, Vila Nova Conceição, CEP 04506-000, na Cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo (“Companhia” e "Sede", respectivamente), com mandato 

até a realização da Assembleia Geral Ordinária que examinar as demonstrações financeiras 

relativas ao exercício a se encerrar em 31 de dezembro de 2020, tomo, a partir desta data, 

posse do cargo para o qual fui eleito, declarando, sob as penas da lei, e em conformidade 

com a legislação e regulamentação aplicáveis, inclusive o artigo 147, §1º, da Lei nº 6.404, 

datada de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("LSA"), que não estou impedido de 

exercer a administração da Companhia por lei geral e/ou especial, nem estou sob os efeitos 

de condenação que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou fui 

condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade, 

declarando, ainda, que possuo reputação ilibada, não ocupo cargo em sociedade empresária 

que possa ser considerada concorrente com a Companhia e não tenho interesse conflitante 

com a Companhia. 

 

 

São Paulo/SP, 30 de abril de 2020. 

 

 

_________________________________ 

ARLEY CUSTÓDIO FONSECA 

 


